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A SPE — SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Leonardo Guimarães

I — Introdução

A importância crescente do direito so­
cietário no Brasil, derivada, mormente, (a) 
do alargamento das relações com outros 
países (leia-se globalização) e (b) da dcses- 
tatização das empresas controladas pelos 
governos federais, estaduais e, em alguns 
casos, até mesmo municipais, vem trazen­
do em seu rastro a necessidade contínua do 
desenvolvimento de estruturas aptas a aco­
lher aportes cada vez maiores de capital c 
de partícipes.

Sob tal egide, o Brasil tem importado, 
cm escala crescente, formas societárias de­
senvolvidas na Itália, Inglaterra, Alemanha 
e, inegavelmente, nos Estados Unidos, 
adaptando-as, tanto quanto necessário, à 
realidade nacional, a fim de aplicá-las na 
elaboração de estruturas comerciais profí­
cuas ao atendimento dos anseios c preten­
sões de investidores pátrios, ou não.

Entrementes, ainda que diversas as 
formas societárias legalmente delineadas 
pelo legislador, vislumbra-sc inexistir pre­
visão expressa, no país, para a formação e 
funcionamento da chamada joint venture 
company. Por conseguinte, cxsurge paten­
te a inexistência de legislação específica, 
no Brasil, acerca de um tipo dejoint venture 
cuja utilização tem sido, recentcmcnte, bas­
tante difundida, máxime no setor de pri- 
vatizações: a SPE, ou Sociedade de Propó­
sito Específico.

Tratando-se de forma societária com 
características únicas, toma-se amplamente 
justificável o presente estudo, desenvolvido 
de forma bastante pragmática, tendo por 
objeto, primeiramente, a joint venture, e, cm 
um segundo momento, a SPE — Sociedade 
de Propósito Específico, tendente a divisar, 
ainda que de modo perfunctório, suas ori­
gens c estruturas, pcrfilando-sc, finalmente, 
as diversas hipóteses para sua aplicação.

Espaço Discente

/. Introdução. 2. O instituto da "joint venture": 2.1 O que é a "joint 
venture"; 2.2 Formas legais; 2.3 Duração; 2.4 Controle acionaria e ad­
ministração do empreendimento; 2.5 Número e natureza dos participan­
tes. 3. A quais propósitos se presta a "joint venture ": 3.1 Expansão em 
novos mercados não-domésticos; 3.2 Desenvolvimento e exploração de 
um novo produto; 3.3 Execução de contrato de propósito específico. 4. 
SPE — Sociedade de Propósito Específico: 4.1 O que é a SPE — Socieda­
de de Propósito Específico; 4.2 Referências legislativas à SPE — Socie­
dade de Propósito Específico na Legislação brasileira: 4.3 Exemplos atuais 
de utilização de SPEs. 5. Conclusões: 5.1 Conclusões de ordem jurídica 
fundamental; 5.2. Conclusões pragmáticas acerca da SPE — Sociedade 
de Propósito Específico.
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2. O instituto da “joint venture”

2.1 O que é a “joint venture”?

1. Alfredo Lainy Filho e Bulhões Pedreira. A 
Lei das S/A, Renovar. 1998, p. 91.

2. Edgard Herzfcld e Adam Wilson, Joint 
Ventures, 3o ed., Jordans, 1996, p. 3.

por exemplo a externada na obra de Young 
and Bradford, como sendo, em breve sín­
tese, um negócio, corporação ou socieda­
de, formado por duas ou mais companhias, 
indivíduos ou organizações, sendo que pelo 
menos um deles é uma entidade comercial 
que colima expandir suas atividades para 
conduzir um novo negócio mercantil. Em 
geral, o controle desta sociedade deve ser 
divido entre seus partícipes de forma mais 
ou menos igualitária, tendo-sc por cuidado 
não conferi-lo a qualquer das partes, indi- 
vidual mente.3

Ainda buscando definições norte-ame- 
ricanas para o tema, impende destacar a 
simples, porem interessante, opinião de 
Charles Drakc considerando a joint venture 
uma partnership for a single businessf

Podem, ainda, ser conceituadas doulri- 
nariamente como “uma modalidade depart­
nership temporária, organizada para a exe­
cução de um único ou isolado empreendi­
mento lucrativo c, usualmente, embora não 
necessariamente, de curta duração. Trata- 
sc de uma associação de pessoas que com­
binam seus bens, dinheiro, esforços, habi­
lidade e conhecimentos com o propósito de 
executar uma única operação negociai lu­
crativa’’.5

Confluindo todas as definições supra, 
a melhor caracterização acerca do tema 
parece vir, realmente, da obra de Goodman 
and Lorcnscn: “A joint venture is com- 
monly described as an entity that is owncd, 
operatcd and jointly controlled by a small 
group as a separatc and spccific business 
projcct organized for lhe mutual benefil of 
lhe owncrship group’’.6

O fenômeno crescente da globaliza­
ção, aliado ao desenvolvimento empresarial 
moderno, têm contribuído, inegavelmente, 
para a formação de empreendimentos co­
muns por empresas independentes. De um 
norte, a transnacionalização das empresas, 
que as fazem olhar o mundo como um úni­
co mercado, a ponto de tornar uma marca 
de refrigerantes a mais conhecida do glo­
bo, gera a necessidade destas organizações 
se associarem a outras para, por exemplo, 
melhor conhecer os diversos mercados 
mundiais. De outro, a necessidade de vul­
tuosos investimentos cm tecnologia geram 
custos que uma só companhia não está apta 
a suportar. Por fim, o volume de informa­
ções que requer essa atividade global é 
melhor atendido quando empresas se jun­
tam em um mesmo setor de atividades, ou 
cm certas áreas específicas, para desenvol­
ver um objetivo comum.

Essas, bem como outras, são razões 
fortes o suficiente para estimular não ape­
nas os empresários, mas. outrossim, os le­
gisladores a procurarem novas formas de 
associações, tendentes a responder a esta 
crescente demanda. Em beneplácito a es­
tas pretensões, “asjoint ventures foram, por 
certo, uma das primeiras manifestações des­
sas conveniências empresariais, c forma­
ram-se, seja através da constituição depart- 
nerships (sem personalidade jurídica) en­
tre sociedades, seja associando empresas 
numa terceira corporação, para a realiza­
ção dessa indispensável cooperação”.1

A joint venture, instituto tipicamente 
norte-americano, ainda que maturado no pe­
ríodo imediatamente posterior à segunda 
grande guerra,2 viu suas primeiras defini­
ções clássicas surgirem, tão-somente, en­
tre as décadas de setenta e oitenta, como

3. Young and Bredford, Joint Ventures: Plan- 
iimg and Aclion. 1977, pp. 11-15.

4. Charles Drakc. Law of Partnership. 1972, 
p. 233.

5. Lcn Young Sinith c G. Gale Robcrson, Busi­
ness Law, 4® cd.. St. Paul Minn., 1977. p. 698. cita­
do em Modesto Carvalhosa, Comentários à Lei de 
Sociedades Anónimas, t. 4. Saraiva. 1998, p. 360.

6. Goodman and Lorcnscn, Ilustration of 
Accountinft for Joint Ventures. 1993. cit. cm Edgard 
Herzfcld e Adam Wilson, ob. cit., p. 5.



ESPAÇO DISCENTE 131

2.2 Formas legais

7. Andréa Astolfi. II Contralto di Joint Venture, 
Milano, GiuíTrè, 1991. p 94.

8. Modesto Carvalhosa. Comentários à Lei de 
Sociedades Anónimas, t. 4, Saraiva, 1998. p. 367.

9. V. W. Rasmussen, Holdings e Joint Ventures, 
Ed. Aduaneiras. 1988, p. 177.

10. Maria Helena Diniz, Dicionário Jurídico, 
Saraiva, 1999, p. 6.

rimando, e fomentando, as exigências de 
uma área em permanente mutação.

Face à sua “juventude”, entrementes, 
as polemicas acerca do instituto são nume­
rosas, envolvendo desde a natureza dos seus 
partícipes, até a possibilidade da indetermi- 
nabilidade da sua duração, cabendo, adian­
te, avaliá-las para uma melhor compreen­
são do tema, a fim de que, após, seja possí­
vel analisar-se uma de suas formas, qual 
seja a SPE — Sociedade de Propósito Es­
pecífico.

A joint venture, pode, mas a tanto não 
c obrigada, scr formada pelas próprias so­
ciedades partícipes, em uma espécie de 
consórcio, sem a necessidade de criação de 
uma terceira entidade a representá-las.11 
Não obstante tal permissivo legal, para uma 
melhor consecução de suas finalidades — 
sem que haja alteração, ou mesmo interfe­
rência cm sua “função-fim” —, as corpo­
rações têm adotado a alternativa de criar, 
em conjunto, uma nova pessoa jurídica, 
conferindo-lhe a função de desenvolver este 
novo projeto. Em ambas as hipóteses, não 
possuirá a joint venture personalidade jurí­
dica.

A dicotomia verificada supra é desta­
cada em todas as obras acerca da matéria, 
nacionais ou alienígenas, tendo o direito 
norte-americano adotado a terminologia 
corpo rate joint venture,n ou incorporated 
joint venture," para a companhia formada 
separadamente do corpo de suas controla­
doras c unincorporated joint venture, ou 
non corporate joint venture14 para aquelas 
cm que não há criação de nova sociedade.

Em outros países, como a Itália, não 
há variação quanto ao entendimento acer­
ca do tema: “Si opponc alfesscrcizio di 
un’attività congiunla in ipotesi di partner- 
shipil compimento da parle dei ventures di 
una pluralilà di alli che, pur funzionali alia 
rcallizazione di un affarc di comune inte­
resse. malcngono una própria individualilà 
economica c giuridica senza confluire in 
un’allività dircltamentc imputabili ad un 
soggcto distinto dai conlracnti”.7

Estruturas símiles à joint venture ain­
da são encontradas na legislação francesa, 
sob o desígnio de Groupment d'Internet 
Économique — GIE, na alemã, sob o mo­
delo da Gleichordnungskornzern, bem 
como nos direitos português c japonês, den­
tre outros.8

Com efeito, no âmbito nacional, mui­
to embora sejam reduzidos os escólios acer­
ca do tema, há rcssallar-sc a inclinação dos 
estudiosos no sentido de inferir àjoint ven­
ture as mesmas caraclcrísticas basilares 
delineadas supra, ou seja, uma fusão de in­
teresses entre uma empresa c um grupo eco­
nómico, pessoas jurídicas ou naturais, de­
sejosas cm expandir c/ou diversificar, sua 
base económica, lendo por escopo a aufe- 
rição de lucros ou benefícios, com duração 
permanentes ou prazos determinados.9 
Maria Helena Diniz, cm seu Dicionário 
Jurídico, reputa-a modalidade de partner- 
ship organizada para a execução de um 
único e isolado empreendimento lucrativo 
c, usualmente, de curta duração. “É uma 
associação de pessoas que combinam seus 
bens, dinheiro, esforços, habilidades e co­
nhecimentos para executar uma única ope­
ração negociai lucrativa”.10

Esta nova forma associativa respon­
de, com efeito, à dinâmica empresarial, ar-

11. Edgard Herzfeld e Adam Wilson, Joint 
Ventures, 3- ed., Jordans. 1996, p. 6.

12. “US Accounting Principies Board”, Opi- 
nion n. 18.

13. Alfredo Lamy Filho e Bulhões Pedreira, A 
Lei das S/A, Renovar, 1998. p. 71.

14. Alfredo Lupatelli Jr. e Eliane Marica Octa- 
viano Martins, “'Joint Venture' — Aspectos legais e 
estratégicos”, 2000, IOB 3/16.497.
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2.3 Duração

res.

Ainda que tal sorte de entendimento 
não seja iterativo nem mesmo no direito 
comparado, inclinam-se os doutrinadores 
no sentido de que a joint venture deva pos­
suir seu controle, quer seja representado por 
ações, quer seja por quotas, igualmcntc dis­
tribuído entre os seus integrantes, sem que 
qualquer das partes o detenha de forma 
absolulamente majoritária. No entender de 
Rasmusscm, “uma participação com maio­
ria absoluta não funciona numa joint ven-

15. Young and Bredford, Joint Ventures: Plan- 
ning and Action, 1977, p. 4.

2.4 Controle acionário e administração 
do empreendimento

A joint venture pode ter prazo de du­
ração determinado, ou não, cabendo às 
companhias formadoras avaliar, conforme 
o empreendimento, a necessidade desta 
delimitação.

Observa-se, na prática, que, diferente­
mente da sua outra forma (unicorporated 
joint venture), as corporate joint ventures 
são nonnalmentc constituídas por prazos in­
determinados,15 ou, ainda que determinados, 
bastante longos. Tal ocorrência é derivada, 
diretamenle, da necessidade de extensão do 
seu prazo de funcionamento para que se ope­
re, à tempo, o retorno dos recursos aportados 
na formação desta nova sociedade.

Cumpre asseverar, ainda, a possibili­
dade da joint venture ver-se insculpida, no 
Brasil, em qualquer um dos modelos so­
cietários existentes (na medida cm que, co­
mo ressaltado alhures, a joint venture, em 
si, não sendo forma legal de associação so­
cietária prevista pelo legislador pátrio, não 
possui a chamada personalidade jurídica), 
afigurando-se prática mais comum a cria­
ção de uma sociedade anónima para com­
portá-la, ainda que a estrutura da socieda­
de por quotas de responsabilidade limitada 
também possa ser utilizada.

ture, porque esta transação, normalmente, 
é baseada em talentos ou tecnologia inova­
dora, que exige uma participação ativa na 
gestão e não distribuição de benefícios, e, 
sem este fator primordial, a joint venture 
acaba em conflito entre as partes”.16

No entanto, a dúvida não reside, ou 
não deveria residir, apenas na possibilida­
de, ou não, de um dos joint ventures pos­
suir maior número de ações, ou quotas, que 
o outro. Tão importante quanto definir-se 
a possibilidade de um dos participantes da 
sociedade deter, sozinho, este controle acio­
nário é saber se este poderá impor, indivi­
dualmente, a sua administração.

Também neste aspecto há divergên­
cias. Uma corrente — a qual, aliás, obteve 
maior número de defensores — entende que 
a administração de sociedades desta natu­
reza poderia ser escorreitamente executa­
da, individualmente, por um dos grupos 
membros,17 enquanto outra preconiza ser 
tal escolha vedada, porquanto lesiva aos 
interesses da sociedade em si.18

O legislador brasileiro, ao que parece, 
solucionou esta questão no tocante às joint 
ventures associadas sob a forma de S/A, na 
medida cm que, prevendo na Lei 6.404/1976, 
em seu art. 15, § ls, a emissão de ações or­
dinárias de diversas classes, propiciou que 
um acionista, ainda que possuidor de um 
mesmo número de ações que o outro, possa 
vir, dependendo das atribuições conferidas 
às classes destas ações, a administrá-la.

Dessume-se do cotejo entre as ques­
tões envolvendo o controle acionário e ad­
ministrativo dajoint venture a seguinte con­
clusão: a joint venture deverá, seguindo os 
princípios norteadores de sua formação, 
possuir suas ações, ou quotas, distribuídas 
de forma tendente a não conferir a um de

16. V. W. Rasmussen, Holdings e Joint Ventu- 
Ed. Aduaneiras, 1988, p. 179.

17. Corrente defendida por Edgard Hcrzfeld e 
Adain Wilson, in ob cit.

18. W. G. Friedinann c G. Kalmanoff, Joint 
International Business Ventures, 1961, Columbia 
University Press.
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2.5 Número e natureza dos participantes

3. A quais propósitos se presta 
a “joint venture”

Tendo por escopo uma melhor com­
preensão da necessidade da existência das

seus membros, de forma individuada, o con­
trole acionário, podendo-se, entrementes, 
restar divisado, tanto no momento da sua 
criação, quanto posteriormenie, quem será 
o seu efetivo administrador.

Em determinadas situações, o desejo 
de distribuir algum produto em um merca­
do não-domcslico pode tornar-sc difícil, ou 
mesmo impossível. Tal pretensão pode ser 
inviabilizada, por exemplo, por altas taxas 
alfandegárias exigidas, ou mesmo pela proi­
bição da entrada, no país, do próprio bem, 
objeto da exportação. Em casos tais como 
o vertente, pode o empresário tomar duas 
atitudes: a) abrir uma subsidiária no terri­
tório; b) ou estabelecer uma joint venture, 
com alguma outra pessoa, física ou natu­
ral, que ali esteja estabelecida, observan- 
do-se, obviamente, a legislação adequada.

Muitas vezes, todavia, a subsidiária se 
mostra inócua, quer face a necessidade de 
aporte integral de recursos, quer ante o des-

3.1 Expansão em novos 
mercados não-domésticos

19. Goodman e Lorensen. Hustration of 
Accounting for Joint Ventures, 1993, cit. em Edgard 
Hcrzfcld c Adam Wilson, ob. cit., p. 5.

20. Alfredo Lamy Filho e Bulhões Pedreira, A 
Lei das S/A, v. I, Renovar, 1998, p. 71.

A constituição de uma joint venture 
não comporta a participação de um grande 
número de membros, nem admite que estes 
tenham qualquer tipo de relação jurídica 
entre si, quer como afiliados, quer como 
subsidiários um do outro.19

No Brasil, país que acatou, por analo­
gia, a aplicação desta regra, poder-se-ia 
dizer, frente a um acurada exegese da le­
gislação pertinente, que o número mínimo 
de participantes de uma sociedade desta 
natureza seria 2 (dois), não havendo especi­
ficação quanto ao máximo. Tal assertiva 
está arrimada nas disposições insculpidas 
na própria legislação atinente às S/A.

Lado outro, há diversa questão mere­
cedora de reflexão: pode a joint venture 
contar com a participação de pessoas natu­
rais? Ainda não há uma unanimidade quanto 
ao tema. O Professor Alfredo Lamy Filho 
entende que não. Em seu conceito, tal es­
pécie societária só pode fazer-se constituir 
a partir de uma aliança entre pessoas jurí­
dicas.20 Entrementes, esta não parece ser a 
posição dominante, mesmo por quê, apa- 
rentemente, não há justificativa plausível 
para que pessoas físicas não possam con­
tratar, junto a uma pessoa jurídica, a cria­
ção de uma sociedade desta natureza.

joint ventures, e da sua aplicabilidade em 
casos concretos, foram traçadas, adiante, as 
principais hipóteses de empreendimentos 
nos quais se mostra profícua a sua utiliza­
ção. Ressalte-sc, ainda, que, para classifi­
car e agrupar estes empreendimentos em 
classes diferentes, levou-se em conta, mas 
a estes não se limitaram, quatro aspectos 
principais: (i) se são as joint ventures liga­
das a um único projeto,21 ou a mais proje­
tos co-rclatos; (ii) o número de participan­
tes envolvidos na sua estruturação e a na­
tureza de sua ligação fora do negócio; (iii) 
se a sociedade engloba todo um empreen­
dimento, ou faz parte, enquanto membro, 
de um projeto global; e (iv) se os joint 
ventures são residentes, todos, no mesmo 
país.22

Com efeito, ventiladas tais considera­
ções, curial examinar, a seguir, três das prin­
cipais business situations nas quais se é 
utilizada a forma societária em tela.

21. Chamado de “Single Purpose Consortium” 
por Boulton. Business Consortia, Swet and Maxwcl 
1961.

22. Classificação divisada por Edgard Herzfeld 
e Adam Wilson, in ob. cit., p. 11.
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29. Modesto Carvalhosa, ob. cit., pp. 356-357.
30. Site www.brazil-in-action.gov.br, pesquisa­

do dia 6.5.2000.

bição expressa de praticar quaisquer atos 
estranhos a tais atividades; Item 59. No caso 
de consórcio, a licitante vencedora deverá 
se constituir em Empresa, sob a forma de 
sociedade anónima, na conformidade da lei 
brasileira, antes da celebração do Contrato 
de Arrendamento, para o atendimento do 
disposto no item 56, cujo Estatuto, com 
posição acionária e administradores, deve­
rá ser aquele previsto na Proposta de Habi­
litação”.29

A sociedade designada nesta licitação 
é, justamente, a SPE, devido ao seu caráter 
de especificidade de propósito.

São inúmeros e crescentes os proces­
sos de licitação, bem como diversas outras 
oportunidades de negócios, nos quais se 
exige a formação de SPE para desenvolver 
determinados empreendimentos, como vêm 
noticiando, iterativamente, os jornais espe­
cializados, além dos veículos de divulga­
ção de obras governamentais:

(i) “Oportunidades de investimentos
“São amplas as oportunidades para 

investimentos proporcionadas pelo em­
preendimento porto de Suape. Empresas 
privadas ou estatais poderão construir e 
operar suas próprias instalações portuárias 
e industriais.

“Como as obras complementares es­
tão sendo analisadas e negociadas:

“— Usina termelétrica a gás natural: 
anunciada a conclusão dos entendimentos 
para a construção, até 2002, de uma UTE 
com potência de 260MW, a ser operada 
pela SPE — Sociedade de Propósito Espe­
cífico Termopernambuco, formada pela 
Pelrobrás, Eletrobrás e Chesf, em parceria 
coma a Asea Brown Boveri Energy Ven- 
tures”.30

(ii) “A Sociedade de Propósito Espe­
cífico (SPE) que o Grupo Ultra criará com 
o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Económico e Social (BNDES) para dispu- 31. Site www.radiobrás.com.br, pesquisado no 

dia 6.5.2000.
32. Site de buscas www.uol.com.br, extraído 

do Jornal do Commercio de Recife, 15.1.2000.
33. Jornal O Globo, Panorama Económico, 

7.10.1999.

tar o controle da Copene pode contar com 
outros participantes. De acordo com o pre­
sidente do Ultra, Paulo Cunha, investido­
res institucionais seriam os parceiros em 
potencial”.3*

(iii) “A BNDESPar (empresa de par­
ticipações do banco) dispõe de R$ 5 bilhões 
para adquirir participação acionária e par­
te desse total será investida nas privatiza- 
ções. A primeira investida deverá ocorrer 
no dia 17 de fevereiro, na privatização da 
Celpe. ‘O banco está disposto a associar- 
se a alguma empresa, por meio de uma so­
ciedade de propósito específico (SPE), na 
venda da Celpe’, adianta o presidente do 
BNDES, Andrea Calabi”.32

A mais recente modalidade dc utiliza­
ção prática da SPE diz respeito a possibili­
dade da mesma ser criada para a adminis­
tração de passivos tributários:

“Uma SPE para a multa da Receita
“O Banespa está estudando a seguinte 

solução para a confusão criada a partir da 
multa aplicada pela Receita Federal. Vai 
criar outra empresa, uma Sociedade de Pro­
pósito Específico, que ficará com este pas­
sivo fiscal. Isto porque a atual direção do 
banco vai questionar a multa na justiça. E 
acha que o assunto só vai se resolver daqui 
a uns cinco anos. Como não se pode espe­
rar tanto tempo para privatizar o banco, esta 
foi a forma de isolar o problema e manter a 
venda. Quando o assunto for decidido, o 
Governo, dono da SPE, é que pagará o 
rombo.”33

Ressai hialina, da leitura dos artigos 
supra, a diversidade dc utilizações práticas 
para a SPE — Sociedade de Propósito Es­
pecífico, devendo seu emprego em casos 
concretos avolumar-se, ainda mais, confor­
me sejam delineadas novos empreendimen­
tos para os quais possa a mesma voltar-se.

http://www.brazil-in-action.gov.br
ww.radiobr%25c3%25a1s.com.br
http://www.uol.com.br
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5. Conclusões

5.1 Conclusões
de ordem jurídica fundamental

Frente às considerações externadas no 
curso deste trabalho, poder-se-ia inferir às 
Sociedades de Propósito Específico as se­
guintes caractcrísticas:

a) c uma corporate joint venture, de­
vendo possuir, portanto, uma estrutura 
societária destacada das sociedades que a 
constituem;

b) pode assumir qualquer forma so­
cietária prevista na legislação pátria, muito 
embora venha sendo, freqúcnlcmcntc, ins­
culpida dentro de uma sociedade anónima;

c) não possui, cm si, personalidade 
jurídica;

d) admite a constituição por prazo de­
terminado, ou não, conforme o caso;

c) deve ler suas ações, ou quotas, dis­
tribuídas de forma igualitária entre os partí­
cipes do empreendimento, ainda que a ad­
ministração possa ser conferida, isolada­
mente, a apenas um destes;

f) não admite grande número de partí­
cipes — ainda que não haja um limite fixo 
para tal limitação numérica;

g) inadmite, outrossim, relacionamen­
to jurídico entre os empreendedores origi­
nais, lais como a constituição de SPE por 
sociedades coligadas;

Poder-se-iam dividir em dois os cam­
pos de conclusões extraídas do presente es­
tudo, lendo por objeto a Sociedade de Pro­
pósito Específico: aquelas de ordem jurídi­
ca fundamental, dentro das quais se indigi­
tam as bases de formação e desenvolvimen­
to da SPE, e outras, de caráter mais pragmá­
tico, acerca da sua utilização concreta.

5.2 Conclusões pragmáticas
acerca da SPE
— Sociedade de Propósito Específico

h) deve ser, obrigatoriamente, consti­
tuída por, no mínimo, 2 (dois) empreende­
dores;

i) poderá contar com pessoas naturais, 
ou físicas, como suas constituintes;

j) não é sociedade mercantil; c
k) deverá executar empreendimento, 

ou empreendimentos, específicos.

A SPE é, por concepção, uma joint 
venture para a qual duas, ou mais, socieda­
des vertem seus esforços económicos, 
tecnológicos, industriais, financeiros, den­
tre outros, de forma a criar uma pessoa ju­
rídica cujo escopo é executar determinados 
e específicos objetivos. A formação e o de­
senvolvimento da SPE deve respeitar, por 
conseguinte, os princípios gerais norlea- 
dores da constituição de qualquer joint 
venture, dentre os quais, mais cspecifica- 
menle, aqueles supra-indigilados.

Observa-se, ainda, que, face a própria 
caracteríslica de mutabilidade constante do 
direito comercial, e, mormcnle, do direito 
societário, seu campo de aplicação vem se 
ampliando conforme os operadores do di­
reito vem descobrindo novas hipóteses para 
sua utilização.

Deflui-sc de todo o exposto ser a SPE, 
em apertada síntese, uma estrutura negociai 
que busca a conjugação de recursos e apti­
dões de duas ou mais entidades, mediante 
a constituição de uma efetiva sociedade 
mercantil — através da qual esta venture 
obierá personalidade jurídica —, com o 
objetivo específico dc levar avante um em­
preendimento comum.34

34. Modesto Carvalhosa, Comentários à Lei 
de Sociedades Anónimas, l. 4, Saraiva, 1998, p. 345.


